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INDICAÇÃO           2025 
 

 
EMENTA: Solicita construção de alojamento digno para professores e agente de 
alimentação escolar que atuam na comunidade de Ponta Negra. 
 
Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no 
artigo 199 do Regimento Interno da Câmara Municipal, que seja oficiado ao 
Excelentíssimo Senhor José Porto Neto, Prefeito Municipal de Paraty, solicitando    
a  construção de alojamento digno para professores e agente de alimentação 
escolar que atuam na comunidade de Ponta Negra. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Os profissionais que trabalham na comunidade percorrem longas distâncias e 
permanecem por períodos prolongados no território, sendo necessário garantir 
condições adequadas de descanso, higiene e permanência. O alojamento atual é 
insuficiente e não atende às necessidades básicas dos servidores. Um espaço digno é 
fundamental para assegurar qualidade de trabalho e permanência de profissionais 
qualificados. 

 
 

Sala das Sessões, 24 de novembro de 2025 
 

Vagno Martins da Cruz 
Vaguinho de São Gonçalo– PT 

Vereador - Autor 
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